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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/SUPECOL/PMJP/RO/2023 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por 

meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, através do (a) seu (ua) Pregoeiro 

(a) e equipe de apoio, nomeados por força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 

1305/GAB/PMJP/2023 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei 

Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto 

Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4223/2023 – SEMPLAN 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total 

veicular de 02 (dois) veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Planejamento, 

conforme condições e especificações descritas neste edital e seus anexos. 

 

DATA DE ABERTURA: 13 de julho de 2023, às 09h:30min. (Horário de Brasília - DF) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através do (a) pregoeiro (a) e equipe de apoio. 

 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

Fonte de Recursos: PRÓPRIO  

Unidade: 021601 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

Funcional: 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1048 

 

Valor Total Estimado: R$ 6.713,78 (seis mil setecentos e treze reais e setenta e oito centavos) 

 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 

para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.ji-

parana.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pelo (a) 

pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, na SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, 

situada na Rua dos Brilhantes, nº 130, bairro Urupá em Ji-Paraná-RO - CEP 76.900-150, 

Telefone: (0xx) 69-9.9975-2759. 

 

RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 

para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

 

Ji-Paraná-RO, 29 de junho de 2023. 

 

 

Hevileny Mª C. L Jardim 

Pregoeira 

Decreto nº 1305/GAB/PMJP/2023 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/SUPECOL/PMJP/RO/2023 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4223/2023 – SEMPLAN 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por 

meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, através do (a) seu (ua) Pregoeiro 

(a) e equipe de apoio, nomeados por força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 

1305/GAB/PMJP/2023 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei 

Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto 

Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

Data da sessão Pública do Pregão Eletrônico: 13 de julho de 2023. 

Horário: 09h:30min. (horário de Brasília – DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br/ 

UASG: 980005. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total veicular de 

02 (dois) veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme 

condições e especificações descritas neste edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) itens, conforme descrito no Anexo II do Edital. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Fonte de Recursos: PRÓPRIO  

Unidade: 021601 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

Funcional: 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento 

Cat. Econ.: 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha: 1048 

 

Valor Total Estimado: R$ 6.713,78 (seis mil setecentos e treze reais e setenta e oito centavos) 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666 de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º 

da Constituição Federal; 

4.3.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 

93 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991. 
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4.4. Nos termos do artigo 5º do Decreto nº 9.507 de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, artigo 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e artigo 2º, inciso 

III, do Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010);  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do (a) pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) VALOR TOTAL DO ITEM; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
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pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo (a) pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.20. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 

de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, aos bens produzidos: 

7.27.1. No país; 

7.27.2. Por empresas brasileiras; 

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29.2 O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o (a) pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

artigo 7º e no § 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acordão n. 1455/2018- TCU-Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.4. O (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4.1. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.7 O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.7.1. Também nas hipóteses em que o (a) pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.7.3. Caso a licitante não se manifeste no prazo máximo de até 10 (dez) minutos através 
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do CHAT MENSAGEM ao ser convocada, ou não aceite negociar pelo valor proposto, 

poderá o Pregoeiro (a) desclassificar a licitante no item que não se manifestou ou cujo 

preço permaneça superior ao estimado pela Controladoria Geral de Preços da Prefeitura 

Municipal de Ji-Paraná. 
8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Ji-

Paraná/RO; 

c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia – 

CAGEFIMP; 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

e) Consulta de Regularidade com a Fazenda Municipal de Ji-Paraná-RO relativa à 

atividade em cujo o exercício contrata ou concorre. 

9.1.1. Constatada a existência de sanção ou débito, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.2. Verificada a existência de sanção, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.4. No que se refere à alínea “e”, constatada a existência de restrição à regularidade fiscal 

junto à Fazenda Municipal de Ji-Paraná de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

sociedade cooperativa e equiparadas, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.7. A tentativa de burla pode ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

a) O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03 
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de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

c) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo (a) pregoeiro (a) lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971.  

g) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

9.8.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do Contrato Social; 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre (art. 29, §2 da Lei Federal n. 8.666/93). 

g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (art. 29, §2 da Lei Federal n. 8.666/93), ou 

seja, no presente caso a certidão referente aos dados constantes no Cadastro de Contribuinte 

Mobiliário da Pessoa Jurídica; 

9.9.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Municipal e/ou Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial (Lei n° 11.101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, nos últimos 

90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

9.10.1.1. Na hipótese de apresentação de certidão positiva de recuperação judicial, o 

(a) Pregoeiro (a) verificará o se o plano de recuperação judicial da licitante foi 

homologado pelo juízo, conforme determina o artigo 58 da Lei 11.101/2005. 

 

9.10.1.2. Caso a empresa licitante não tenha obtido acolhimento judicial do seu plano 

de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração 

de viabilidade econômica. 

 

9.11. Qualificação Técnica:  

9.11.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado em características 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

9.11.1.1. O (s) atestado (s) deverá (ão) indicar dados da entidade emissora (razão social, 

CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, 

função, telefone, etc.), além da descrição do objeto. 

9.11.1.2. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no artigo os 

documentos comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de 

empenho, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. Caso não sejam 

encaminhados, o (a) pregoeiro (a) os solicitará no decorrer do certame para certificar a 

veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado; 

 

9.11.2. Certidão de Regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, que comprove que a licitante está autorizada a operar no mercado segurador 

brasileiro, conforme estabelecido no Decreto nº 60.459/67. 
 

9.11.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do 
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licitante, exceto se a consulta à base de dados da SUSEP, feita pelo (a) pregoeiro (a) 

via internet, lograr êxito em verificar a regularidade da licitante. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

9.13.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante solicitação por escrito com justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) 

pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.18. Constatado atendido às exigências de habilitação fixadas no Edital, licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do (a) pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93)  

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros. 

b) No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

c) Serão aceitos somente propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA. 

d) O (a) pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a 

menor caso os lances estejam em desacordo com o item anterior. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
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sob pena de desclassificação. 

10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O (a) pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

a) Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

14.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis durante o período contratual, ressalvadas as 
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hipóteses previstas nas alíneas “d”, do Inciso II e §6º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

15. DOS PRAZOS PARA EMISSÃO E DA VIGÊNCIA DA APÓLICE 

15.1. As informações acerca dos prazos para emissão e da vigência da apólice são as estabelecidas no 

Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

16. DO SEGURO, DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

16.1. As informações acerca do seguro são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 
 

17. DA VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
17.1. A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção de 

informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veículo, em dias 

úteis. 

17.2. A vistoria deverá ser agendada previamente pelo telefone (69) 3416-4168, no prédio da 

Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná - RO, situado na Avenida Dois de Abril, n. 965, 

Bairro Urupá. 

17.3. A licitante poderá deixar de realizar a vistoria. Contudo a opção de não realização de vistoria 

pela licitante não será admitida, posteriormente, como motivo para afastamento de qualquer 

obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante a cobertura de 

equipamentos e acessórios. 

17.4. A licitante deverá ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado 

na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer 

outras despesas inerentes a prestação dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do 

Prêmio Total relativos aos veículos. 

17.5. A licitante vencedora deverá declarar o nome de representante/corretor credenciado, seu 

endereço, telefone e número do CNPJ/CPF para fins de realizar a vistoria. 

 

18. DAS COBERTURAS, DO LOCAL DE GUARDA DOS VEÍCULOS E DO PERFIL DOS 

CONDUTORES 

18.1. As informações a respeito das coberturas, do local de guarda dos veículos e do perfil dos 

condutores estão descritas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos 

semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos 

legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem 

prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto 

na Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

sofrer as seguintes sanções: 

I.advertência; 

II.multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 
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a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 

previsto na alínea “a”; 

c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado 

para substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período 

superior ao previsto na alínea “c”; 

e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 02 (dois) anos, considerando 

especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 

situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente 

regularizar; 

b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 

execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 

regularidade dos serviços. 

IV.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

21.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

21.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II. 

21.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item 21.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes. 

21.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I.não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 

cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II.ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 

detrimento do interesse público; 

III.ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou 

repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade 

administrativa; 

IV.ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 

V.uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 

descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 

VI.manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a 

ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

21.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 

necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito 

imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 

promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII da Lei 

n. 8.666/93. 

21.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 

de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial 

da obrigação. 
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21.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 

multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

21.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 

os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 

21.10. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 05 

(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 

21.11. São circunstâncias atenuantes: 

I.a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 

II.ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III.ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 

IV.ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes 

do ato; e 

V.ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 

21.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 

patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 

conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I.destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e 

suas unidades administrativas; 

II.desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 

comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 

III.comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus 

órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV.interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 

21.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 

Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I.convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

II.deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

III.ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV.não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

21.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

21.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

21.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em lei 

e no presente regulamento. 

21.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 

do contratado: 

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 

II. encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as 

razões apresentadas; 

III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

21.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 

preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 

21.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 

medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

21.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 

critérios do Código de Processo Civil. 
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21.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 

Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

21.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

21.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

21.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 

pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 

21.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 

SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

22.1. DA IMPUGNAÇÃO: 

22.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

supecoljipa@gmail.com sendo que, ao transmitir o e-mail o licitante deverá confirmar o seu 

recebimento junto ao (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio responsável, através do telefone (0xx) 

69-9.9975-2759, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 13h30min (horário 

local), para não se tornar sem efeito. 

22.1.3. A licitante poderá ainda protocolar a impugnação na sede da SUPECOL – 

Superintendência de Compras e Licitações, situada na Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro 

Urupá, em Ji-Paraná-RO - CEP 76.900-150, Telefone: (0xx) 69-9.9975-2759, no horário 

das 07h30min às 13h30min (horário local). 

22.1.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data e hora 

de recebimento da impugnação. 

22.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

22.2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

22.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data e horário designados para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo e-mail 

supecoljipa@gmail.com. 

22.2.2. Ao transmitir o e-mail, para não tornar sem efeito, o licitante deverá confirmar o seu 

recebimento junto ao (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio responsável através do telefone (0xx) 

69-9.9975-2759, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 13h30min (horário 

local). 
22.2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data e horário de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

22.2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF, salvo quando expressamente descrito “horário local”. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-

br/, www.ji-parana.ro.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na SUPECOL – 

Superintendência de Compras e Licitações, situada no endereço Rua dos Brilhantes, nº 130, 

bairro Urupá, Ji-Paraná-RO - CEP 76.900-150, Telefone (0xx) 69-9.9975-2759, nos dias úteis, no 

horário das 07h30 às 13h30 (horário local), mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Carta Proposta de Preços (modelo); 

c) ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

24. DO FORO 

24.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, em detrimento de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para julgar toda e qualquer demanda oriunda do presente Edital. 

 

Ji-Paraná-RO, 29 de junho de 2023. 

 

 

Hevileny Mª C. L. Jardim 

Pregoeira 

Decreto nº 1305/GAB/PMJP/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERENCIA GERAL DE CONTRATOS 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Nome do Projeto: 
Contratação de seguro total veicular
 
Instituição Proponente: Secretaria Municipal de 
 
Responsável pelo Projeto: Pedro Cabeça Sobrinho 
Decreto n° 2106/GAB/PMJP/202
 
2 - DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão a eventual e 
futura CONTRATAÇÃO DE SEGURO 
estabelecidas neste Termo de Referência e seu ANEXO
Municipal de Planejamento.  
 
3 - DA JUSTIFICATIVA: 

Considerando que atualmente a frota 
com 2 (dois) veículos zero Km neste ano de 2023, a
Administração Pública é imperiosa
subjetiva, é formado pelos bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. 
A Contratação de seguro visa garantir a proteção
contra os resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem, além de 
zelar pelo patrimônio público, conforme preconizado pelo princípio constitucional da eficiência. 
Consoante o exposto, entende-
de veículos dessa Secretaria a fim de garantir a continuidade dos serviços relacionados ao transporte 
de servidores bem como documentos internos e cargas de forma a atender às necessidades exclusivas 
da Secretaria Municipal de Planejamento.

4 - DO OBJETIVO 
Inicialmente, cabe observar a obrigatoriedade e abrangência do seguro DPVAT, instituído pela Lei Nº 
6.194, de 19 de dezembro de 1974. 

Esse seguro garante indenizações em caso de morte ou invalidez permanente a todas as vítimas de 
acidente de trânsito causado por veículo automotor, 
de apuração de culpa.  

Mas o DPVAT não garante prejuízos materiais, tais como reparos em caso de colisões, ou restituição 
do bem em caso de roubo ou furto, ou até mesmo de perda total. 

O seguro de automóveis é um contrato mediante o qual uma pessoa denominada Segurador se obriga, 
mediante o recebimento de um prêmio, a indenizar outra pessoa, denominada Segurado, do prejuízo 
resultante de riscos futuros, previstos no contrato, podendo ser com inclusão ou não,
conjugada, da cobertura de responsabilidade civil facultativa de veículos e/ou acidentes pessoais de 
passageiros, conforme circular SUSEP Nº 269/2004. 

Tal contratação proporcionará diversos serviços básicos e adicionais, tais como assistência 24
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF
ocupantes, os quais podem ser formatados de acordo com as necessidades e disponibilidade do 
Município.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERENCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

TERMO DE REFERÊNCIA 03/GESCON/SEMPLAN/2023

DO PROJETO: 

veicular. 

ecretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN. 

Pedro Cabeça Sobrinho – Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n° 2106/GAB/PMJP/2022. 

O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão a eventual e 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL VEICULAR, nas condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência e seu ANEXO I, para atender as necessidades da Secretaria 

Considerando que atualmente a frota de veículos dessa Secretaria de Planejamento
) veículos zero Km neste ano de 2023, a contratação de seguro de 

Administração Pública é imperiosa, pois visa resguardar o patrimônio público, que, numa perspectiva 
subjetiva, é formado pelos bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. 
A Contratação de seguro visa garantir a proteção do interesse do Município em relação aos veículos 
contra os resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem, além de 
zelar pelo patrimônio público, conforme preconizado pelo princípio constitucional da eficiência. 

-se necessária a contratação e/ou renovação de seguro total para a frota 
a fim de garantir a continuidade dos serviços relacionados ao transporte 

de servidores bem como documentos internos e cargas de forma a atender às necessidades exclusivas 
da Secretaria Municipal de Planejamento. 

a obrigatoriedade e abrangência do seguro DPVAT, instituído pela Lei Nº 
6.194, de 19 de dezembro de 1974.  

Esse seguro garante indenizações em caso de morte ou invalidez permanente a todas as vítimas de 
acidente de trânsito causado por veículo automotor, em todo o território nacional, independentemente 

Mas o DPVAT não garante prejuízos materiais, tais como reparos em caso de colisões, ou restituição 
do bem em caso de roubo ou furto, ou até mesmo de perda total.  

s é um contrato mediante o qual uma pessoa denominada Segurador se obriga, 
mediante o recebimento de um prêmio, a indenizar outra pessoa, denominada Segurado, do prejuízo 
resultante de riscos futuros, previstos no contrato, podendo ser com inclusão ou não,
conjugada, da cobertura de responsabilidade civil facultativa de veículos e/ou acidentes pessoais de 
passageiros, conforme circular SUSEP Nº 269/2004.  

Tal contratação proporcionará diversos serviços básicos e adicionais, tais como assistência 24
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos (RCF-V) e acidentes pessoais de passageiros ou 
ocupantes, os quais podem ser formatados de acordo com as necessidades e disponibilidade do 

 

03/GESCON/SEMPLAN/2023 

Secretário Municipal de Planejamento 

O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão a eventual e 
condições, quantidades e exigências 

necessidades da Secretaria 

de Planejamento foi contemplada 
contratação de seguro de veículo pela 

pois visa resguardar o patrimônio público, que, numa perspectiva 
subjetiva, é formado pelos bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno.  

do interesse do Município em relação aos veículos 
contra os resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem, além de 
zelar pelo patrimônio público, conforme preconizado pelo princípio constitucional da eficiência. 

se necessária a contratação e/ou renovação de seguro total para a frota 
a fim de garantir a continuidade dos serviços relacionados ao transporte 

de servidores bem como documentos internos e cargas de forma a atender às necessidades exclusivas 

a obrigatoriedade e abrangência do seguro DPVAT, instituído pela Lei Nº 

Esse seguro garante indenizações em caso de morte ou invalidez permanente a todas as vítimas de 
em todo o território nacional, independentemente 

Mas o DPVAT não garante prejuízos materiais, tais como reparos em caso de colisões, ou restituição 

s é um contrato mediante o qual uma pessoa denominada Segurador se obriga, 
mediante o recebimento de um prêmio, a indenizar outra pessoa, denominada Segurado, do prejuízo 
resultante de riscos futuros, previstos no contrato, podendo ser com inclusão ou não, de forma 
conjugada, da cobertura de responsabilidade civil facultativa de veículos e/ou acidentes pessoais de 

Tal contratação proporcionará diversos serviços básicos e adicionais, tais como assistência 24 horas, 
V) e acidentes pessoais de passageiros ou 

ocupantes, os quais podem ser formatados de acordo com as necessidades e disponibilidade do 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERENCIA GERAL DE CONTRATOS 

 
No âmbito da administração pública, verifica
Pregão eletrônico nº 56/2017, licitou o referido o objeto para cobertura de veículos de sua propriedade. 

Outro órgão que serve de parâmetro é o Tribunal Superior do Trabalho, que em abril do ano de 2017 
realizou sessão pública através da divulgação do edital de Pregão eletrônico nº 22/2017 para 
contratação de seguradora a fim de resguardar a frota de veículos pertencentes àquele órgão 
(http://www.tudosobreseguros.org.br/portal/pagina.php?l=537

Desta forma, verifica-se ser comum a contratação de seguro para resguardar o patrimônio no âmbito 
de órgão públicos.  

 
4.1 SEGURO PARCIAL OU TOTAL 
O modelo de serviço que se pretende contratar perm
apresentam coberturas em relação a roubo, furto e incêndio. Contudo o seguro parcial apesar de 
representar, inicialmente, um custo menor pelo serviço oferecido, não indeniza em caso de colisão e 
falecimento, os quais podem trazer problemas durante a utilização do seguro, bem como não aplicação 
de bônus de seguro nesta modalidade. 
Por outro lado, o seguro total, abrange as coberturas do seguro parcial, e ainda cobre danos a terceiros 
a um custo-benefício razoável. 
  
Assim, a contratação de seguro total mostra
patrimônio público quanto aos veículos institucionais e ressarcimento de danos a pessoas. 
 

Considerando o exposto, e ainda considerando a natur
afirmar que O SEGURO TOTAL É A MELHOR OPÇÃO PARA 
sua ampla cobertura, de forma que as apólices a serem contratadas pelo Município, através da 
SEMPLAN deverão contemplar no mínimo coberturas contra sinistros, colisão, furtos, indenização 
inerente a danos materiais e morais, tanto próprio quan
para reparo de retrovisores, faróis, lanternas e vidros. 

Relevante destacar que o seguro d
 
A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulaç
indispensáveis ao salvamento e transporte do veiculo até a oficina mais próxima do acidente, e as 
indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, 
conforme descrito abaixo: 
 
• Colisão, incêndio e roubo/furto;
• RCF-V - Danos materiais;
• RCF-V - Danos corporais;
• RCF-V - Danos morais;
• APP- Morte por passageiro;
• APP- Invalidez por passageiro;
 

5 – DOS PRAZOS PARA EMISSÃO E VIG

A apólice devera ser emitida em até 
Contratada. 
Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do 
recebimento do empenho pela Contratada, ainda que não emitida a apólice, devendo a Contratada 
fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinis
recebimento da nota de empenho e a emissão da apólice do seguro. 
Os preços acordados no presente instrumento serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. Os preços poderão ser ajustados, desde que devidamente justifica

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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No âmbito da administração pública, verifica-se que o Tribunal de Contas da União, por meio do 
Pregão eletrônico nº 56/2017, licitou o referido o objeto para cobertura de veículos de sua propriedade. 

Outro órgão que serve de parâmetro é o Tribunal Superior do Trabalho, que em abril do ano de 2017 
u sessão pública através da divulgação do edital de Pregão eletrônico nº 22/2017 para 

contratação de seguradora a fim de resguardar a frota de veículos pertencentes àquele órgão 
://www.tudosobreseguros.org.br/portal/pagina.php?l=537).  

se ser comum a contratação de seguro para resguardar o patrimônio no âmbito 

4.1 SEGURO PARCIAL OU TOTAL  
O modelo de serviço que se pretende contratar permite optar-se por um seguro parcial ou total. Ambos 
apresentam coberturas em relação a roubo, furto e incêndio. Contudo o seguro parcial apesar de 
representar, inicialmente, um custo menor pelo serviço oferecido, não indeniza em caso de colisão e 

o, os quais podem trazer problemas durante a utilização do seguro, bem como não aplicação 
de bônus de seguro nesta modalidade.  
Por outro lado, o seguro total, abrange as coberturas do seguro parcial, e ainda cobre danos a terceiros 

 

Assim, a contratação de seguro total mostra-se como solução viável de forma a garantir e resguardar o 
patrimônio público quanto aos veículos institucionais e ressarcimento de danos a pessoas. 

Considerando o exposto, e ainda considerando a natureza do serviço e sua essencialidade, pode
O SEGURO TOTAL É A MELHOR OPÇÃO PARA O MUNICÍPIO/

sua ampla cobertura, de forma que as apólices a serem contratadas pelo Município, através da 
SEMPLAN deverão contemplar no mínimo coberturas contra sinistros, colisão, furtos, indenização 
inerente a danos materiais e morais, tanto próprio quanto de terceiro prejudicado, e ainda, cobertura 
para reparo de retrovisores, faróis, lanternas e vidros.  

seguro da frota deverá ser feito em apenas uma única apólice

A Seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação do veiculo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veiculo até a oficina mais próxima do acidente, e as 
indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, 

e roubo/furto; 
Danos materiais; 
Danos corporais; 
Danos morais; 

Morte por passageiro; 
Invalidez por passageiro; 

DOS PRAZOS PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE 

A apólice devera ser emitida em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento do

Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do 
recebimento do empenho pela Contratada, ainda que não emitida a apólice, devendo a Contratada 
fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinis
recebimento da nota de empenho e a emissão da apólice do seguro.  
Os preços acordados no presente instrumento serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. Os preços poderão ser ajustados, desde que devidamente justificado tal ajuste, segundo a 

 

e o Tribunal de Contas da União, por meio do 
Pregão eletrônico nº 56/2017, licitou o referido o objeto para cobertura de veículos de sua propriedade.  

Outro órgão que serve de parâmetro é o Tribunal Superior do Trabalho, que em abril do ano de 2017 
u sessão pública através da divulgação do edital de Pregão eletrônico nº 22/2017 para 

contratação de seguradora a fim de resguardar a frota de veículos pertencentes àquele órgão 

se ser comum a contratação de seguro para resguardar o patrimônio no âmbito 

se por um seguro parcial ou total. Ambos 
apresentam coberturas em relação a roubo, furto e incêndio. Contudo o seguro parcial apesar de 
representar, inicialmente, um custo menor pelo serviço oferecido, não indeniza em caso de colisão e 

o, os quais podem trazer problemas durante a utilização do seguro, bem como não aplicação 

Por outro lado, o seguro total, abrange as coberturas do seguro parcial, e ainda cobre danos a terceiros 

se como solução viável de forma a garantir e resguardar o 
patrimônio público quanto aos veículos institucionais e ressarcimento de danos a pessoas.  

eza do serviço e sua essencialidade, pode-se 
O MUNICÍPIO/SEMPLAN, haja vista 

sua ampla cobertura, de forma que as apólices a serem contratadas pelo Município, através da 
SEMPLAN deverão contemplar no mínimo coberturas contra sinistros, colisão, furtos, indenização 

to de terceiro prejudicado, e ainda, cobertura 

em apenas uma única apólice 

ão do veiculo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veiculo até a oficina mais próxima do acidente, e as 
indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, 

) dias úteis, a contar do recebimento do empenho pela 

Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data do 
recebimento do empenho pela Contratada, ainda que não emitida a apólice, devendo a Contratada 
fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro, entre a data do 

Os preços acordados no presente instrumento serão fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12 (doze) 
do tal ajuste, segundo a 
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variação do índice respectivo a esse tipo de contratação
e a pedido da contratada, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n. 8.666/93
 

6- DO SEGURO 

A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículos ate oficina 
e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das cobertur
conforme descrito abaixo: 
A - Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;
B - Queda acidental em precipícios
C - Raio e suas conseqüências
D - Queda acidental sobre o veí
parte integrante do veículo ou n
E - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 
decorrência de acidente de trânsito
F – Submersão total ou parcial do veiculo em 
inclusive nos casos de veículos
G - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;
H - Acidente ocorrido durante seu trans
I - Atos danosos praticados por terceiros, exce
pela Seguradora”; 
J - Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veiculo em 
cobertos; 
K - Roubo ou furto total inclusive do 
original do veiculo, com aplicação
L - Danos ocasionados a pintura:
M - Garantia de reposição pelo
caso de colisão. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Enviar serviço de socorro em caso de colisão pane elétrica ou mecânica devendo, sempre que 
possível, efetuar o reparo no local da pane

Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontra, o mesmo deverá ser 
rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em Ji
reparos necessários, sem cobrança de valores a título de 
ocorrência ate o destino final do veículo.

Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veiculo disponibilizado pela 
seguradora; 

Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lantern
Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante;

Emitir a apólice de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas 
ocorridos desde a data da publicação 
dos riscos cobertos ate o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Superintendência de Seguros Privados 

Providenciar a regularização do sinistro porventu
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, através da Secretaria Municipal de Planejamento;
Prestar informações acerca das providê
em caso de sinistro, no prazo 
comunicação pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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respectivo a esse tipo de contratação, somente a partir do 13º (décimo terceiro) mês 
e a pedido da contratada, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n. 8.666/93

cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículos ate oficina mais próxima do acidente 
e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das cobertur

, abalroamento ou capotagem acidental; 
precipícios ou de pontes; 

conseqüências, incêndio ou explosões acidentais; 
Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente exte

culo ou não esteja nele fixado; 
Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 

trânsito e não de simples freada; 
total ou parcial do veiculo em água doce proveniente de enchente ou inundações

veículos guardados no subsolo; 
Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo; 

durante seu transporte por qualquer meio apropriado; 
Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item "Prejuí

ao socorro e salvamento do veiculo em conseqüência

Roubo ou furto total inclusive do sistema de som Bluetooth, desde que fa
ção da franquia estipulada da apólice para o veiculo:

Danos ocasionados a pintura: 
o valor de novo (0 km) - 90 dias em caso de incêndio

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Enviar serviço de socorro em caso de colisão pane elétrica ou mecânica devendo, sempre que 
possível, efetuar o reparo no local da pane. 

Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontra, o mesmo deverá ser 
rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em Ji-Paraná/RO para realização dos 
reparos necessários, sem cobrança de valores a título de excedente de quilometragem do local da 
ocorrência ate o destino final do veículo. 

Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veiculo disponibilizado pela 

Fornecer cobertura para reposição exclusiva de vidros, faróis, lanternas e retrovisores para os veículos;
Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante;

Emitir a apólice de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas 
ocorridos desde a data da publicação da nota de empenho, devidamente comprovados e decorrentes 
dos riscos cobertos ate o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 

Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja 
Paraná/RO, através da Secretaria Municipal de Planejamento;

ções acerca das providências relacionadas aos chamados realizados pela Contratante, 
o prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento da 

pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo aproximado de solu

 

, somente a partir do 13º (décimo terceiro) mês 
e a pedido da contratada, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n. 8.666/93 

cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, as 
mais próxima do acidente 

e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, 

o, desde que o agente externo não faça 

Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele transportado, em 

oveniente de enchente ou inundações, 

to se constantes do item "Prejuízos não indenizáveis 

conseqüência de um dos riscos 

, desde que façam parte do modelo 
para o veiculo: 

incêndio, roubo, furto e em 

Enviar serviço de socorro em caso de colisão pane elétrica ou mecânica devendo, sempre que 

Diante da impossibilidade de reparo do veículo na localidade em que se encontra, o mesmo deverá ser 
Paraná/RO para realização dos 

excedente de quilometragem do local da 

Prestar assistência para transporte de passageiros por meio de veiculo disponibilizado pela 

as e retrovisores para os veículos; 
Prover um serviço de atendimento com chamada gratuita, para comunicação com a Contratante; 

Emitir a apólice de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas 
da nota de empenho, devidamente comprovados e decorrentes 

dos riscos cobertos ate o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas 

ra ocorrido, tão logo lhe seja  comunicado pela 
Paraná/RO, através da Secretaria Municipal de Planejamento; 

ncias relacionadas aos chamados realizados pela Contratante, 
ximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento da 

aproximado de solução; 
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Autorizar a realização dos reparos 
de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
entrega, a Contratada, de toda a documentação exigida por esta no 
Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de 
vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso a documentação pertinente e aos 
serviços em execução e atendendo as observações 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Prefeitura e atendendo as reclamações 
formuladas; 

Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Planejamento, 24 
durante 07 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro;

Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com a Secretaria 
Municipal de Planejamento de Ji
solução às questões geradas com vistas a perfeita execução do objeto da presente licitação;
 Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda,
que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções q
Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do objeto desta 
licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades;
Fornecer, em relação a cada veiculo
relativas a regulamentação do seguro contratado;
Fornecer cartão individualizado de identificação para cada ve
necessárias para atendimento; 
Entregar a apólice, tão logo emitida, 
Nomear preposto com poderes para dirimir as questões contratuais.
 
8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Exercer a fiscalização dos serviços por
Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices quando em desacordo com as obrigações derivadas da 
presente contratação, assumidas pela Contratada;
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o prego fixo e irreajustável;
Cumprir todas as normas e condições previstas na l
Permitir e viabilizar a vistoria do bem segurado;
Fornecer todas as informações,
do objeto desta licitação; 
Aplicar as penalidades previstas no Edital e no C
Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no serviço ora contratado, 
para fins de adoções de providências eventualmente necessárias e cabíveis.

9 - DA VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

A empresa interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção de 
informações para formulação de sua proposta, deverá fazê
úteis. 
A vistoria deveria ser agendada previamente pelo telefone (69) 341
Municipal de Planejamento de Ji
A opção da não realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como motivo para 
afastamento de qualquer obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante a 
cobertura de equipamentos e acessórios.

A licitante devera ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado na 
data de sua apresentação, nos quais dever
outras despesas inerentes a prestação dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do 
Prêmio Total relativos aos veículos.

A licitante vencedora devera declarar o nome de representante/corre
telefone e numero do CNPJ/CPF.
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dos reparos necessários, em relação a cada veículo segurado, no prazo má
oras, contados da comunicação do sinistro pela Contratante;

Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
entrega, a Contratada, de toda a documentação exigida por esta no Contrato; 
Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de 
vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso a documentação pertinente e aos 
serviços em execução e atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Prefeitura e atendendo as reclamações 

Colocar à disposição da Secretaria Municipal de Planejamento, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro;

Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com a Secretaria 
Municipal de Planejamento de Ji-Paraná-RO (endereço, telefone, e-mail) para assegurar a r
solução às questões geradas com vistas a perfeita execução do objeto da presente licitação;
Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda,

que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções q
Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do objeto desta 
licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades;
Fornecer, em relação a cada veiculo, manual ou documento equivalente contendo informações 
relativas a regulamentação do seguro contratado; 
Fornecer cartão individualizado de identificação para cada veículo, contendo as informações 

 
mitida, à Seção de Transportes da Prefeitura de Ji

Nomear preposto com poderes para dirimir as questões contratuais. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

ou em parte, as apólices quando em desacordo com as obrigações derivadas da 
presente contratação, assumidas pela Contratada; 
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o prego fixo e irreajustável;
Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no Edital;
Permitir e viabilizar a vistoria do bem segurado; 
Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à execução 

Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, quando cabíveis; 
Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no serviço ora contratado, 
para fins de adoções de providências eventualmente necessárias e cabíveis. 

DA VISTORIA E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção de 
informações para formulação de sua proposta, deverá fazê-lo no local onde estiver o veiculo, em dias 

A vistoria deveria ser agendada previamente pelo telefone (69) 3416.4168, no prédio da Secretaria 
Municipal de Planejamento de Ji-Paraná - RO, situado na Avenida Dois de Abril, 965, Bairro Urupá.
A opção da não realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como motivo para 

obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante a 
cobertura de equipamentos e acessórios. 

A licitante devera ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado na 
de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer 

outras despesas inerentes a prestação dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do 
Prêmio Total relativos aos veículos. 

A licitante vencedora devera declarar o nome de representante/corretor credenciado, seu endereço, 
telefone e numero do CNPJ/CPF. 

 

culo segurado, no prazo máximo 
do sinistro pela Contratante; 

Realizar as indenizações relativas a eventuais sinistros no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante todo o período de 
vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso a documentação pertinente e aos 

e exigências apresentadas pela fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados pela Prefeitura e atendendo as reclamações 

vinte e quatro) horas por dia, 
sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro; 

Informar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seus meios de contato com a Secretaria 
mail) para assegurar a rápida 

solução às questões geradas com vistas a perfeita execução do objeto da presente licitação; 
Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalização ou, ainda, 

que conduza de modo inconveniente ou incompatível o exercício das funções que lhe forem atribuídas; 
Não transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execução do objeto desta 
licitação a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras pessoas ou entidades; 

, manual ou documento equivalente contendo informações 

culo, contendo as informações 

de Transportes da Prefeitura de Ji-Paraná-RO.  

 
ou em parte, as apólices quando em desacordo com as obrigações derivadas da 

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o prego fixo e irreajustável; 
egislação correlata e no Edital; 

as condições necessárias à execução 

Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no serviço ora contratado, 

interessada em vistoriar os veículos a serem segurados, para fins de obtenção de 
lo no local onde estiver o veiculo, em dias 

6.4168, no prédio da Secretaria 
RO, situado na Avenida Dois de Abril, 965, Bairro Urupá. 

A opção da não realização de vistoria pela licitante não será admitida posteriormente como motivo para 
obrigação relativa ao objeto da presente contratação, inclusive no tocante a 

A licitante devera ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes no mercado na 
ão estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer 

outras despesas inerentes a prestação dos serviços, assim como a discriminação da Franquia e do 

tor credenciado, seu endereço, 
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10 – DAS COBERTURAS 

Valores de mercado referenciado. Em caso de indenização integral, a mesma, será de 100% do valor 
do veiculo referência da tabela FIPE divulgada no site FIPE vigente na data 
de Contratação. 
O valor base usado para o cálculo do seguro deverá ser o valor da nota fiscal, sendo obrigatória a 
apresentação da mesma juntamente com a proposta de seguro.
 
Responsabilidade Civil Facultativa por veículo segurado
Danos Materiais a Terceiros - R$ 500.000,00
Danos Pessoais a Terceiros - R$ 300.000,00

Danos Morais - R$ 200.000,00 

 
Acidentes Pessoais a Passageiros por ocupante: 
- Morte - R$ 30.000,00 
- Invalidez - R$ 50.000,00 
 
O tipo de franquia que pretendesse 
A quilometragem para o fornecimento de guincho/reboque ser
Colocar a disposição da Secretaria Municipal de Planejamento carro reserva conforme disponibilidade 
no período de 15 dias. 
 
11 – DO LOCAL DE GUARDA DOS VEÍCULOS E DO PERFIL DOS CONDUTORES
Os veículos pernoitarão no pátio da Prefeitura Municipal, no endereço Avenida Dois, 1701 
Urupá, exceto quando estiverem em missão fora do Município
Características individuais dos motoristas, como 
consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado, a faixa 
etária dos condutores dos veículos será a partir de 18 anos.
 

12- DO ENDOSSO 

O Município poderá solicitar endosso à apólice original emitida pela seguradora. Todos os dados da 
apólice poderão ser alterados, segundo a conveniência do Município, inclusive podendo promover a 
substituição e exclusão de veículos segurados.

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02 - Poder executivo 
02 16 – Secretaria Municipal de Planejamento
02 16 01 – Gabinete do Secretário de Planejamento
04 – Administração 
04 121 – Planejamento e Orçamento
04 121 0001 2055 0000 – Manut. Atividade da Secretaria de Planejam
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoal Jurídica
0.1.500   002.001 – Recursos Próprios do Município
FICHA: 1048 
 

14 - DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE:

A especificação técnica e quantidade objeto deste Termo de Referência 
com o detalhado na Especificação
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Valores de mercado referenciado. Em caso de indenização integral, a mesma, será de 100% do valor 
do veiculo referência da tabela FIPE divulgada no site FIPE vigente na data da indenização e Região 

O valor base usado para o cálculo do seguro deverá ser o valor da nota fiscal, sendo obrigatória a 
apresentação da mesma juntamente com a proposta de seguro. 

Responsabilidade Civil Facultativa por veículo segurado 
R$ 500.000,00 
R$ 300.000,00 

 

Acidentes Pessoais a Passageiros por ocupante:  

O tipo de franquia que pretendesse contratar é reduzido.  
A quilometragem para o fornecimento de guincho/reboque será compreendida entre 
Colocar a disposição da Secretaria Municipal de Planejamento carro reserva conforme disponibilidade 

GUARDA DOS VEÍCULOS E DO PERFIL DOS CONDUTORES
Os veículos pernoitarão no pátio da Prefeitura Municipal, no endereço Avenida Dois, 1701 
Urupá, exceto quando estiverem em missão fora do Município 
Características individuais dos motoristas, como tempo de habilitação, idade ou sexo, não devem ser 
consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado, a faixa 
etária dos condutores dos veículos será a partir de 18 anos. 

endosso à apólice original emitida pela seguradora. Todos os dados da 
apólice poderão ser alterados, segundo a conveniência do Município, inclusive podendo promover a 
substituição e exclusão de veículos segurados. 

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO: 

Secretaria Municipal de Planejamento 
Gabinete do Secretário de Planejamento 

Planejamento e Orçamento 
Manut. Atividade da Secretaria de Planejamento 

Outros Serviços de Terceiro Pessoal Jurídica 
Recursos Próprios do Município 

DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE: 

A especificação técnica e quantidade objeto deste Termo de Referência deverá estar em
Especificação do ANEXO I, parte integrante deste Termo de Referência.

 

Valores de mercado referenciado. Em caso de indenização integral, a mesma, será de 100% do valor 
da indenização e Região 

O valor base usado para o cálculo do seguro deverá ser o valor da nota fiscal, sendo obrigatória a 

compreendida entre 0km a 700km. 
Colocar a disposição da Secretaria Municipal de Planejamento carro reserva conforme disponibilidade 

GUARDA DOS VEÍCULOS E DO PERFIL DOS CONDUTORES 
Os veículos pernoitarão no pátio da Prefeitura Municipal, no endereço Avenida Dois, 1701 — Bairro 

tempo de habilitação, idade ou sexo, não devem ser 
consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação do seguro a ser contratado, a faixa 

endosso à apólice original emitida pela seguradora. Todos os dados da 
apólice poderão ser alterados, segundo a conveniência do Município, inclusive podendo promover a 

deverá estar em conformidade 
ANEXO I, parte integrante deste Termo de Referência. 
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15- PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a apresentação do documento de cobrança do prêmio, contendo 
todas as condições do seguro a ser contrat
bancária; 
Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos 
dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal;
Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n. 
9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004;
Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura a declaração constante no Anexo IV da 
lnstrução Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa, 
O pagamento será efetuado em até 30 dias 
Havendo erro no documento de 
da despesa, o pagamento será
saneadoras necessárias, não 
Planejamento/Prefeitura Municipal.
A Secretaria Municipal de Planejamento poderá
correspondentes a eventual multa ou 
contraditório e ampla defesa. 
Através da Portaria 63, de 20 de abril de 2023
quadro da Secretaria Municipal de Planejamento 
VIVIANE SIMONELLI FARIA e como 
devidos acompanhamentos, conforme preconiza a IN. 02/CGM/2022.

16 - DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será efetuada por Comissão/Representante 
designada pela CONTRATANTE para essa finalidade
de cujo objeto em contrato seja entrega de bem, mer
análise e avaliação pelo gestor e fiscal do contrato respectivo, bem como do atesto pela
recebimento, devendo seguir as diretrizes dispostas no Capítulo I, da 
002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.

16.2. Cabe ao gestor do contrato agir diligentemente para adequada
de bem ou produto/mercadoria, elaborar manual de
relatórios para o bom desempenho do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, CGM e demais legislação do município

 
17- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 
decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 
instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas o
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 
ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/200
prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I. advertência; 

 II. multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no c
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao previsto 
na alínea “a”;  
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O pagamento será efetuado mediante a apresentação do documento de cobrança do prêmio, contendo 
todas as condições do seguro a ser contratado, sendo creditado em conta-corrente através de ordem 

Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos 
dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal; 
Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n. 
9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004; 

ptante pelo SIMPLES deve anexar à fatura a declaração constante no Anexo IV da 
Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.
efetuado em até 30 dias após a apresentação da fatura; 

Havendo erro no documento de cobrança do prêmio, ou outra circunstância que desaprove a 
será postergado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
 correndo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria Municipal de 

Planejamento/Prefeitura Municipal. 
A Secretaria Municipal de Planejamento poderá deduzir do montante a pagar, os valores 

a eventual multa ou indenização devida pela CONTRATADA, assegurado o 

63, de 20 de abril de 2023 (ID 86555) estão designadas servidoras 
quadro da Secretaria Municipal de Planejamento – SEMPLAN - como GESTORA DE CONTRATO
VIVIANE SIMONELLI FARIA e como FISCAL DO CONTRATO, JAQUELINE ALVES DA SILVA para os 
devidos acompanhamentos, conforme preconiza a IN. 02/CGM/2022. 

16.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será efetuada por Comissão/Representante 
designada pela CONTRATANTE para essa finalidade e deverá constar nos processos administrativos, 

ontrato seja entrega de bem, mercadoria ou serviço, para fins de pagamento, 
avaliação pelo gestor e fiscal do contrato respectivo, bem como do atesto pela

, devendo seguir as diretrizes dispostas no Capítulo I, da Instrução Normativa n
10 de agosto de 2022. 

abe ao gestor do contrato agir diligentemente para adequada prestação do serviço ou entrega 
de bem ou produto/mercadoria, elaborar manual de procedimentos e modelos de documentos e 
relatórios para o bom desempenho do fiscal e comissão de recebimento, tendo por base as normas do 

Estado de Rondônia, CGM e demais legislação do município

ES ADMINISTRATIVAS 
.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 
instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas o
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 
ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções:  

II. multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;  

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao previsto 

 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação do documento de cobrança do prêmio, contendo 
corrente através de ordem 

Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confirmação será feita através de consulta ao SICAF ou através da internet nos respectivos sites 

Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n. 

ptante pelo SIMPLES deve anexar à fatura a declaração constante no Anexo IV da 
Normativa SRF n. 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo 

disposta no item acima. 

, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
providencie as medidas 

a Secretaria Municipal de 

deduzir do montante a pagar, os valores 
devida pela CONTRATADA, assegurado o 

ão designadas servidoras pertencentes ao 
GESTORA DE CONTRATO, 

, JAQUELINE ALVES DA SILVA para os 

16.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será efetuada por Comissão/Representante 
constar nos processos administrativos, 

para fins de pagamento, 
avaliação pelo gestor e fiscal do contrato respectivo, bem como do atesto pela comissão de 

Instrução Normativa nº. 

prestação do serviço ou entrega 
procedimentos e modelos de documentos e 

comissão de recebimento, tendo por base as normas do 
Estado de Rondônia, CGM e demais legislação do município 

.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 
decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 
instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 
comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 

2 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a 

II. multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de:  

aso de atraso injustificado para a 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao previsto 
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c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea “c”; 

e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

 III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 
DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os
critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação 
que a contratada poderia evitar

 b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos;

 c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 
execução do contrato, ou acarretar expressivo
regularidade dos serviços.  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

17.2. Se a multa for superior ao valor da 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

17.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 
inciso II.  

17.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item
aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes.  

17.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 
contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I. não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 
cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II. ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 
interesse público;  

III. ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercut
além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa; 

IV. ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; V. uso de 
documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso pa
contratual ou obter proveito indevido; e 

VI. manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 
irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

17.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o 
efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração,
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei 
n. 8.666/93. 

 17.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 
de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial 
da obrigação.  
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c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias;  

d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao 

r total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 
PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os

critérios para a dosimetria da pena:  

nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação 
que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente

nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 
execução do contrato, ou acarretar expressivos danos ao erário, ao patrimônio público ou à 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.  

.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17 poderão ser aplicadas juntamente com a do 

.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item 17 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 
contratada, especialmente nas seguintes situações:  

I. não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 
rigações estabelecidas em contrato;  

II. ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 

III. ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercut
PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa; 

IV. ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; V. uso de 
documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar descumprimento 
contratual ou obter proveito indevido; e  

fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 
irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita.  

s firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o 
efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração,
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei 

.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 
ignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial 

 

/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 

d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao 

r total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 
PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os seguintes 

nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação 
compensar ou por iniciativa própria tempestivamente, regularizar; 

em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 
danos ao erário, ao patrimônio público ou à 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

ser aplicadas juntamente com a do 

poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

I. não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 

II. ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 

III. ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercutir 
PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa;  

IV. ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; V. uso de 
ra justificar descumprimento 

fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 

s firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o 
efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 
promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei 

.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 
ignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial 

ID: 191697 e CRC: EDFB4C1E

24



 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERENCIA GERAL DE CONTRATOS 

 
17.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 
multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que

17.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 
os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 

17.10. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 05 
(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 

17.11. São circunstâncias atenuantes: 

I. a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução d

II. ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal;

III. ter o infrator adotado as providências para minimizar as 

IV. ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as 
ato; e  

V. ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite.

 17.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pú
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos: 

I. destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalaçõe
unidades administrativas;  

II. desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 
comprometer a saúde e a segurança de pessoas;

 III. comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefe
ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV. interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 

17.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município d
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que:

 I. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

 II. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

 III. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

 IV. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fisca

17.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb
de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

17.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 
lei e no presente regulamento. 

17.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 
do contratado:  

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal;
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.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 
multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 
os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta.  

se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 05 
(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível.  

.11. São circunstâncias atenuantes:  

I. a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 

II. ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III. ter o infrator adotado as providências para minimizar as conseqüências decorrentes do ato;

IV. ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as conseqüências

V. ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 

.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I. destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e suas 

II. desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 
comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 

III. comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus órgãos, 
ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e  

IV. interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante.  

.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município d
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

III. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e  

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais.  

.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púb
de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 
e no presente regulamento.  

.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal;

 

.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 
estiver em atraso.  

.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 

se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 05 

decorrentes do ato; 

conseqüências decorrentes do 

V. ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 

blica deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 

s físicas da Prefeitura e suas 

II. desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 

itura, em quaisquer dos seus órgãos, 

.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ji-
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 

I. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 

.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 

.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
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 II. encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 
apresentadas;  

III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e

 IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou del

17.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 

17.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

17.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 
critérios do Código de Processo Civil. 

17.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 
do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

17.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recurs
úteis.  

17.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 
no prazo de 10 (dez) dias úteis.

17.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que p
requerido pela parte interessada, fundamentando
autoridade.  

17.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 
SICAF e no Cadastro de Fornecedores I

 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Qualquer alteração na apólice
processada pela seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos 
parte da Secretaria Municipal de Planejamento

 
ELABORADO POR: VIVIANE SIMONELLI FARIA 
(assinado eletronicamente) 

 

Tendo em vista as razões técnicas e legais apresentadas neste, APROVO
de Planejamento, o presente Termo de Referência
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se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 

III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e

IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou del

.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 

.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 
critérios do Código de Processo Civil.  

.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 
do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 

.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que p
requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela 

.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 
SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal.

ÇÕES GERAIS  

apólice poderá ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Ji
processada pela seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos 

a Secretaria Municipal de Planejamento. 
Ji-Paraná, 

ELABORADO POR: VIVIANE SIMONELLI FARIA – Gerente Geral de Contratos

Tendo em vista as razões técnicas e legais apresentadas neste, APROVO, como Secretário Municipal 
Termo de Referência: 

(assinado eletronicamente) 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto nº. 2106/GAB/PM/JP/2022 

 

se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 

III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação.  

.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto.  

a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso.  

.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 

.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 
do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento.  

os, em prazo de 5 (cinco) dias 

.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 

.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser 
o em razões de relevância, a ser apreciado pela 

.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 
mpedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 

a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná e 
processada pela seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de novos veículos por 

Paraná, 28 de junho de 2023. 

Gerente Geral de Contratos 

, como Secretário Municipal 
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1- HILUX CD DSL 4X4 SR AT 
– ANO 2022/2023 

- PLACA QRA4A71 

- MARCA TOYOTA 

- CHASSI 8AJKA3CD7P3107365;

 

2- NEW HB20 LIMITED 1.0
– ANO 2023/2023 

- PLACA QTE3D21  

- MARCA HIUNDAY  

- CHASSI 9BHCP51AAPP422705.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERENCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

CD DSL 4X4 SR AT  (ID 66255) VEÍCULO PORTE MÉDIO 

CHASSI 8AJKA3CD7P3107365; 

LIMITED 1.0 D58205 (ID 66256) VEÍCULO PORTE LEVE 

CHASSI 9BHCP51AAPP422705. 

 

ID: 191697 e CRC: EDFB4C1E
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Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 
 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 

e-mail supecoljipa@gmail.com Celular SUPECOL (69) 9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/SUPECOL/PMJP/RO/2023 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4223/2023 – SEMPLAN 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro total veicular de 

02 (dois) veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme condições e 

especificações descritas neste edital e seus anexos. 

 

Ao (À) 

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio - PMJP/RO 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos abaixo nossa PROPOSTA DE PREÇOS para aquisição acima descrita, pelo preço total, fixo 

e irreajustável de R$______ (____________________________), nos termos do Edital e seus Anexos, 

conforme quadro abaixo: 

 

Item  Descrição Und. Qnt. Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1.  HILUX CD DSL 4X4 SR AT ANO 2022/2023 - 

PORTE MEDIO; SEGURO PARA HILUX CD 

DSL 4X4 SR AT ANO 2022/2023 - PORTE 

MÉDIO. 

 

UND 1 4.308,73 4.308,73 

2.  NEW HB20 LIMITED 1.0 ANO 2023/2023 - 

PORTE LEVE. SEGURO PARA NEW HB20 

LIMITED 1.0 ANO 2023/2023 - PORTE LEVE. 

UND 1 2.405,05 2.405,05 

Valor total estimado para todos os itens................................................................................. 6.713,78 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

FORMA, PRAZOS E REQUISITOS DA EXECUÇÃO: Conforme descrito no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 

bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 

seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

(Local)............................., de .......... 

 

....................................................................................... 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/SUPECOL/PMJP/2023 

 

ANEXO III 

 

(MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N.º ______/PGM/______, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ E A EMPRESA _______________. 

 

 

O Município de Ji-Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede e administração na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado 

de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito de Ji-Paraná 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º XXXXXXXXXXXXX SSP/XX e CPF/MF n.º XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado, nesta cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, doravante 

denominado CONTRATANTE doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Municipal n. 3522/14, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº 9.353, de 18 de abril de 2005, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 0XX/20xx e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a............................................................................... 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ........................................., prorrogável na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$_______________________ constantes da 

proposta da CONTRATADA, conforme Pregão Eletrônico nº___________________________ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da ......................, para o exercício de .................., na classificação abaixo: 

 

Fonte de Recursos: ............................................................ 

Unidade: .............................................................................. 

30



Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 
 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 

Telefone: (69) 3410 4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

Funcional: ........................................................................... 

Cat. Econ.: .................................. 

Ficha: ............................ 

 

Valor Total: R$ _______________  

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis durante o período contratual, ressalvadas as 

hipóteses previstas nas alíneas “d”, do Inciso II e §6º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, são aqueles 

previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será efetuada por Comissão/Representante 

designada pela CONTRATANTE para essa finalidade. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Os critérios de acompanhamento e de fiscalização de contrato estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital de Licitações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou 

instrumentos semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 

comprovado), sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da 

ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a 

prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 

previsto na alínea “a”; 

c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 

substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

d) 0,8% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior 

ao previsto na alínea “c”; 

e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando 

especialmente os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 

situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente 

regularizar; 

b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 

execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 

regularidade dos serviços. 

31



Estado de Rondônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 
 

Rua dos Brilhante, 130; Bairro Urupá; Ji-Paraná; Rondônia; Cx. Postal 268; CEP. 76.900-150 

Telefone: (69) 3410 4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

10.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item ...... poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II. 

10.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item ..... poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes. 

10.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I. não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 

cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II. ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em 

detrimento do interesse público; 

III. ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou 

repercutir além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade 

administrativa; 

IV. ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 

V. uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 

descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 

VI. manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a 

ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

10.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 

necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o 

efeito imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, 

promover a rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da 

Lei n. 8.666/93. 

10.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento 

de contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou 

parcial da obrigação. 

10.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, 

a multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

10.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados 

os antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 

10.10. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 05 

(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 

10.11. São circunstâncias atenuantes: 

I. a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 

II. ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III. ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 

IV.ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes 

do ato; e 

V.ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 

10.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 

patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 

conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I. destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e 

suas unidades administrativas; 

II. desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 

comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 
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III. comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus 

órgãos, ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV. interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 

10.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 

de Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento 

de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

II. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

III. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

10.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em 

lei e no presente regulamento. 

10.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade 

do contratado: 

I. expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 

II. encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 

apresentadas; 

III. deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV. apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

10.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente 

ao preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 

10.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 

medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

10.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 

critérios do Código de Processo Civil. 

10.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 

Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

10.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

10.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser 

interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser 

requerido pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela 

autoridade. 

10.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, 

no SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Ji-Paraná-RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

artigo 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 

(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Ji-Paraná-RO, _______ de __________ de ____. 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA DE JI-PARANÁ 

CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito de Ji-Paraná 

 

CONTRATADA  

CNPJ/MF n.º  

 

Visto do Procurador Geral do Município 

 

Testemunhas: 
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